
Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Serviço da Saúde

 Unidade: AME SOROCABA 
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Setor: Andar: 2º Andar - Sala: Endoscopia  
Os bens móveis relacionados abaixo, considerados materiais/equipamentos permanentes, ficarão sob a
responsabilidade de _____________________________________, R.G. ________________________, cargo
______________________________, ate a retirada dos mesmos pelo órgão competente

 
____________________________________________________________________

Carimbo e assinatura

 Item  Discriminação  Nº da Chapa 

 1  APARELHO DE AR CONDICIONADO CARRIER NE EVAPORADORA MOD 42LUCC22C5 220V E
CONDESS OK 

 001076 

 2  ARMÁRIO ARMAZENAMENTO DOS ENDOSCÓPIOS ok  001092 
 3  ARMÁRIO SUSPENSO COM 2 PORTAS - EXPURGO OK   000694 
 4  ARMÁRIO VITRINE MADEIRA OK   001257 
 5  BANCADA COM GAVETAS OK   000679 
 6  BISTURI ELETRÔNICO MICROP SS-501S COM ACESSÓRIOS OK   001150 
 7  BOMBA VÁCUO ASPIRADORA COM FRASCO DE 5 LITROS NSR OK   000713 
 8  CADEIRA CAIXA SEM APOIO DE BRAÇOS, PRETO C/APOIO PÉ OK   001521 
 9  CADEIRA DE RODAS - AÇO 40-45 JAGUARIBE OK   000357 
 10  CARRO MACA OB. HIDRAULICO LEITO MDF R.6 OK   000438 
 11  CARRO PORTA SACO - HAMPER EM INOX ANVISA 94029090 ok  001698 
 12  DIVISÓRIA MÓVEL PVC 3045X1850 COM 2 HASTE-BR  ok  000755 
 13  MESA AUXILIAR INOX 0,60X0,40X080 COM PONTEIRAS OK  001280 
 14  MESA COM GAVETAS 1,20X0,60 BP 25MM PÉ CALHA COM 3 GAVETAS FIXAS ARGILA  ok   000893 
 15  MICROCOMPUTADOR DELL VOSTRO 270s N/S 9K8P0Y1, C/ MOUSE E TECLADO OK   000195 
 16  MICROCOMPUTADOR DELL VOSTRO 270s N/S JQ7Q0Y1, C/ MOUSE E TECLADO ok   000193 
 17  MONITOR DE 18'5 POLEGADAS N/S BR-OFCFPK-07591-39U-97TM OK   000111 
 18  MONITOR de 18'5 POLEGADAS N/S BR-OFCFPK-07591-39U-9CQM OK   000124   

 19  MONITOR MULTIPARAMETRICO ECG SPO2 E SINAIS VITAIS MINDRAY IMEC-10 TELA 104 ECG
ok 

 001163 

 20  NOBREAK 600 VA OK   001683 
 21  QUADRO EDITAL CORTIÇA 90x60cm OK  001845 
 22  RACK INOX PED 240413 OK   000265 
 23  SUPORTE DE SORO INOX PES TUBULAR EM FORMA DE H COM RODÍZIOS OK   000522 

Lei nº. 10.320/68 de 16/12/1968, art. 18: “Os bens móveis e equipamentos em uso, ficam sob responsabilidade dos Chefes e respectivos Diretores,
procedendo-se periodicamente a verificação pelo órgão de controle”.


